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MUNrciplo DE MARMELEIRO
EsrADo oo pen¡uÁ

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 185/2022
pnncÄo nlprnÔmco N" 05912022

O fUUXICfpIO DE MARMELEIRO, pessoa jurldica de direito público intemo inscrita no CNPJ/MF

sob o no 76.205,66510001-01, com sede àdminiitrativa na Avenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro,

Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil

(RG) n" 4.352,883-i SSP/PR e inscrito no CPF/lr4F sob o no 524.704.239-53, de ora em diante

denominado CONTRATANTE; e a empresa MB CATARINENSE EIRELI, pessoa jurldica de direito

privado inscrita no CNPJ/MF sob o n" 16.961.181/0001-52, com sede na Avenida Sul Brasil, no 1069,
'Centro, 

Cidade de Maravilha, Estado de Santa Catarina, CEP 89874-000, Telefone (49) 36&'3502, e-

mail: mbcatarinense(âhotmail.com, representada por seu administrador, Sr. Felipe Matheus Helfer,

po.tador da cedula Oe i¿ènti¿a¿e civil (RG) n" 5.019.735 SSP/SC, e inscrito no CPF/MF sob o no
'OAl,ßg,Slg-40, 

de ora em diante denominada CONTRATADT4, classificada para assinar a Ata de

Registro de Preços, nos itens abaixo especificados, que tem efeito de compromisso nas condições

estlpuladas no Edital e na proposta de preços, referente ao Edital de Pregdo Eletrôníco n. 059/2022.

CtÁaSatl pruUnnl - OiO O&MO: A implantação de Registro de Preços para aquisição dos

abaixo

CNPJ:
Avenida Macali,

3.950,00 3.950,00Acer A5l5-45-
R6KHUn.

Notebook: com no mfnimo as

especificações abaixo:
- Quad core (4 ntlcleos, 8 threads)
- Frequência: 1.00 GHz até3.60 GHz
- Capacidade: 8 GB RAM (4 GB soldada +
4 GB Módulo)
- Tipo: DDR4
- Frequência: 2133 MHz
- Expanslvel até 20 GB (l slot com suporte
paraaté 16 GB + 4 GB soldada)
- Tamanho: 15.6" com design ultraflrno
- Painel: TN
- Resolução: Full HD (1920 x 1080)
- Proporção: 16:9
- Taxa de atualização: 60 Hz
- Tempo de resposta: 8 - I lms
- Brilho: 220 nits
- Taxa de contraste: 400:1
- Espaço de cor (color gamut): 45% NTSC
- Intel UHD Graphics Gl com memória
compartilhada com a memória RAM.
- Suporte às tecnologias OpenGL 4.5,

OpenCLTM 2.2 e Microsofr DirectX 12

- Dois alto-falantes estéreo
- 256 GB SSD PCIe 3.0 NVMe x4 (M.2
2280)
- Webcam com 1280x720 de resolução e

Gravação de áudio e vldeo em 720P
- Wireless (Wi-Fi):
- Compatível com IEEE 802.11alblýnlac
- Suporte a redes com frequência de 2.4

GHze 5 GHz
- 2x2 MU-MIMO
- Bluetooth 4.2
- LAN/Rede com fto: Gigabit Ethemot,

Wake-on-LAN ready
- Senhas pæa BIOS e HDD
- Trava Kensington
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO

-01

Avenida Macali,

ESTADO DO PARANÁ

rELrpE MATHEUS, l¿llÊlo,;'f;f¿T"'n*'''

- Solução TPM em Firware (fTPM)
- Dimensão: 363.4 x 250.5 x 17.95 mm
- Fonte de alimentação: Adaptador AC
Bivolt de 3 pinos (45W) com cabo

certificação INMETRO
- Bateria: Bateria de 4 células (Li-Ion)
48Wh 3220 mAh 15,2 V
- Autonomia da bateria de até I horas l0
(depende das condições de uso)
- Tipo membrana em português do Brasil
padrão ABNT 2
- Atalho com função multimídia
(Play/pause, parar, voltar, avançar,

aum€ntar volume e diminuir volume)
SUGESTÃO: Notebook Acer Aspire 5 Intel

Core i5-1035G1, 8GB, 256GB SSD, 15.6'
FHD 1920x1080 - A515-55-51IQ ou

equivalente ou de melhor qualidade.

2.190,00 19.710,00HQ/
HQSTV43NY

SMART TV LED:
43' full hd, DTV - Conversor Digital
Integrado. Color Master Engine. Resolução:

HD (1366 x 768). Formato da tela: 16:9

.Wi-Fi integrado.
Tipo de tela:LED
Entradas:
02 x USB
02 x HDMI
Vy'ireless Integrado
Potência:2O W (Estéreo)

Nivelador Automático de Volume
Equalização de Som
Ajuste de Temperatura de Cor
Tempo de Resposta (ms):9 ms

Formato:16:9
Ângulo de Visão:170 graus

Sistema de Cores:PAL-M, PAL-N e NTSC
Velocidade de Painel:60 Hz
Suporte de Parede:200x200 (Vesa)

Brilho:3O5 cdlm ao quadrado

Contraste: 1.200.000: I (Dinâmico)
Saídas:,{udio RCA
Medidas sem Base(AxLxP):56 x 97 x 9.3

cm
Peso sem Base(AxLxP):6.6Kg
Medidas com Base(AxLxP):60 x97 x23
Peso com Base(AxLxP):6.9Kg
Conterido da Embalagem:
0l x Smart TV
01 x Controle Remoto
0l x Manual de Instruções
Garantia:12 meses com a fabricante

35 Un.

1.335,001.335,00HQ/
HQSTV32NY

LED 32'- HD, Resolução

mlnima 1366x768, Design slim, conversor

integrado, 2 HDMI, I USB, Wi-Fi -
formato de tela Full Screen/widescreen,

bivolt. Potência de áudio aproximada 10

rms. Garantia mlnima de l2 (doze) meses.

Itens inclusos: Controle remoto, baterias

Dara o controle remoto, cabos de força,

SMART TV

36 I Un.

E-mail:
no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.6

- Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
HELFER:08733957 HELtEns73re57el0
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85

ESTADO DO PARAN,Á

O presente de

manual de instrução.

2.098,00 71.332,00Lenovo /
ZA9LO3I3BR34 Un.

TABLET: Tela 10" ou maior, memória
RAM 4 GB mfnimo, armazenamento
intcrno: 32 GB ou superior, armazenamento

externo: 32 GB ou superior, processador:

octare ou superior, câmara frontal até

SMPX ou superior, câmara traseira até I
MPX ou superior, conectividade: wi-fi, 39,

4g, bluetooth, sistema oPeracional:
proprietário. Conter GPS.

39

2.800,001.400,00
BLUE MB /

START

COMPUTADOR: Processador Intel core 2

duo 2.40 GHz; Gabinete;4 GB de memória
RAM; SSD 240 GB; Teclado, Mouse,

Caixa de som.

40 2 Un

16.975,00Acer A3l5-56-
39UP

3.395,00Un.

NOTEBOOK: 5 A5l
Processador Intel Core i3; l0o geração

l005Gl (1.2 Ghz até 3.4 Ghz); Memória
8GB DDR4 2400Mh2, exPansível até 12

GB; SSD 256G8 Nvme, tela 15.6" HD
(1366 x 768p); WIFI - HDMI - Bluetooth,

Windows 10 Home.

42 5

116.102.00Total Estimado

E-mail: - Telefone: (46) 3525'8107 / 8l 05
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO

cometimento de outros atos illcitos.

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP

ESTADO DO PARANÁ

FELIPE MATHEUS tudild¡ !drerdpo'

E-mail: -Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 HELFER:08733957 HEúErfl t!re3tilo
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MUNICÍPIO DE MARMELEIRO

ESTADO DO PARANÁ

DOTACÃO ORCAMENTÅRIA: Os pagamentos serão efetuados mensalmente no período de 0l a 15 do

@oduios7serviços,medianteaapresentaçãodarespectivaNotaFiscalque
poderá ser entregue diretamentã no Departamento de Finanças ou encaminhada no seguinte endereço

äl.trônirot nf@manneleiro,pr.gov.br. Or pagurentos coruerão por conta das dotações orçamentárias

indicadas nõi¿it¡ ã" trcituøò, devendo o Departamento solicitante verificar a disponibilidade de saldo

junto ao Departamento competente. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da

prova de regularidade junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, Fundo de Garantia por Tempo de
'Serviço 

(FCTS) e Certid¿o Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do

site httpì//www.tst.ius.br, e* cumprimento com as obrigações assumidas na fase de habilitação do

pro.rsso li"itatório. Os pagamentos serão efetuados exctusivamente através de depósito na Conta

bancária de tirularidade da cãntratada. cLÅusuLA oaINTA - DO GESTOR DA ATA DE REçISTRQ

DE PRECOS: A Administraçao indicará como gestor da Ata de Registro de Preços o Diretor do

D.p.tt.r""t" que solicitou o serviço/produto, ou pessoa designada para substituí-lo, dentro dos padrões

detãrminados pèla lei de Licitações e Contratos n' 8.666193, que será responsável pelo acompanhamento

e fiscalização da sua execução, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências

necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos nesta Ata. Entre suas

atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente nos

artigos 78, 87 e 88 da Lei 8666193 gue trata das Sanções Administrativas para o.caso de inadimplemento

contratual e acometimento de outros atos ilícitos. As decisões e providências que ultrapaésarem a

competência destes deverllo ser solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das

medidas convenientes. Cl,tiuSatt SnXf,¿ - n,e nnWSÃO OO nnelSfnO On pnnCOS: O Gestor

responsável pela Ata ae negistro de Þreços deverá acompanhar, periodicamente, os preços praticados no

meicado para os bens registrados, nas mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se

depesquisadepreçosoideoutroproceSsodisponlvel.
pnnCòS ø nignôUlttnRlO øCOÌ,lÔùrlCO HNAÌýCøLnO: Durante a vigência do Registro de

@näoserãoreajustados;CasohajaalteraçãoimprevislvelnocuSto,cabetâa
Contratada requerer ã demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilfbrio econômico-financeiro,

com fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n' 8.666193; Os valores recompostos somente serão

repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de

Aãitamento.'Ct,4USUnq OmUÀ - OO C,lNCnnqAø¡,tfO OO nnc,rcfnO nn pnECOS: O
ilgirtt" ár ldo, quando comprovar estar

imfossibilitado â. cumprir as suas exigências por oconência de casos fortuitos ou de força maior,

devidamente comprovado; Por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa:

Descumprir as conãições da Ata de Registro de Preços; Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo

estabeleðido no edital, a respectiva Noia de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido

pela Administração, sem jusiificativa aceitável; Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de

äste se tornar superior àqueles praticados no mercado; Além dos motivos já previstos, também

constituirão motivós para o 
-cancelamento 

unilateral da Ata de Registro de Preços os descritos nos artigos

77 a 80 da Lei 8.666193. O cancelamento de registro do fomecedor será devidamente autuado no

respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade resPonsável, que

de registro. CLÅUSULA NONA -deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem

DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS: 9.1 Comete infraçäo administrativa, nos termos da Lei no

I 0.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 9.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o

instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta. 9'1.2 Apresentar

documentação falsa. 9.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame. 9.1.4 Ensejar o

retardamento da execução do objeto. 9.1.5 Não mantiver a proPosta. 9.1.6 Cometer fraude fisoal. 9.1'7

Comportar-se de modo inidôneo. 9.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração

falsa quanto às condições de participaçäo, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 9.3 Nos

termos do artigo 87, da Lei 8.666193 e suas alterações, no caso de descumPrimento total ou parcial de

qualquer das obrigações assumidas, a Administração Poderá, sem prejulzo da responsabilidade civil e

criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor registrado as seguintes sanções

administrativas, segundo a gravidade da falta cometida: a) Advertência por faltas leves, assim entendidas

como aquelas que não acarretarem prejufzos vos ao eto

-01

Avenida Macali, no 255,
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MUNICíp¡o DE MARMELEIRO
ESTADo uo pnnexÁ,

de 0,33%o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado (cuja justificativa não seja

acatadapela Administração) sobre o valor da parcela a que se refere a obrigação, até o limite máximo de

l0 (dez) dias, após o qual a Administração poderá optar pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento

da Ata,'com as-penalidades daí deconentes; c) Multa compensatória de20% do valor total do pedido de

fornecimento no qual a irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso

de inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; d) Suspensão temporária de

participar !m licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco)

änos, com fundamento no artigo 7o daLei lO,52OlO2, sem prejulzo das multas previstas em edital e das

demais cominações legais; e) Independentemente da aplicaçäo das penalidades retro indicadas, a(s)

proponente(s) ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração

ivfunicipal deconentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente diferença de

preços verifrcada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não aceitar(em) a contratação

þelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 9.4 Se a contratada não proceder ao

iecolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias riteis contados da intimação por parte do Municlpio, o

respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não

forèm suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para inscrição em Dlvida Ativa e posterior

execução pela Procuradoria beral do Município de Marmeleiro/PR. 9.5 Em se tratando de adjudicatária

que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa não recolhida será encaminhado

para inscriçdo "- Dlvida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Municlpio de

Marmeleiro. 9.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a

contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisäo ou nesse prazo

encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.9.7 A
penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 9.8 As sanções

ädministrativas serão aþlicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se o contraditório

e a ampla defesa à cóntratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n' 8.66611993' 9.9 A
autoridáde competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do

infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante, levando em

consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à

Administração, observando o princípio da proporcionalidade e .da razoabilidade. 9.10 As penalidades

serão obrigatoriamente registrádas no SICAF.'CLÅUSUh¿ nÉAU,l - nl nnSClS,ñO: O presente

instrumentó poderá ser resiindido: Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral,e,escrito

do CONTRATANTE, nos casos dos incisos I a XII e XVII do art, 78 da Lei 8.666193; a) Amigavelmente,

por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitaçäo, comprovada a conveniênciapa.raa

Administraçäo Municipal; b) Judicialmente, nos termos da legislação. $1" No caso de rescisão por

iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notifìcado por escrito, com antecedência

mfnima de 30 (rinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado. $2" A CONTRATADA
reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 daLei

aplicar-se-ão as demai disposições constantes na Lei n.o de 2002, dos Decretos

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24
F ELI PE MArH EUs fr1Ëii,Éi,1"íft,i''''
HELFER:0873395''trELFEn:08733e57e40

E-mail: -Telofono: (46) 3525-8107 / 8105
7940 ' D!do¡:2022,08,23 l7:0511
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MUNICiPIO DE MARMELEIRC
EsrADo no pnn¡,NÁ,

Municipal n.o 1.519, de26 de outubro de 2006 e n.o 1.56?, de27 de março de2007, e, subsidiariamente a

Lei n.d 8.666193 e suas alterações. CLÁUSULA DÉCIMA OaARTA - DO FoRo: As questões

deconentes da utilização da presente ata que não possam ser dirimidas administrativamente serão

processadas e julgadas no Foró da Comarca de Marmeleiro, com exclusão de qualquer outro, por mais

prinit"giuOo qúe seja. Nada mais havendo a tratar deu-se por encenada a Sessäo, sendo redigida a

presente Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelas partes interessadæ.

FELI PE MATH EUs fiii:ffi *Hiå,i'*'
HELFER:0873395 HeLrrR:oazs¡sszsco

Marmeleiro,23 de agosto de2022. Dados: 2022.08.23
17:04:16 {3'00'

MAR]VIELEIRO

7940

MB CATARINENSE EIRELI
Felipe Matheus Helfer

Contratada
Paulo Jair Pilati

Contratante

CNPJ: 76.205.665i000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85'6 I 5-000

E-mail: licitacaó(Ornormeleirn.n¡.sov.br/ licitacao02@rnanneleiro,ur.eov.br-Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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MUNICíPIO DE MARMELEIRO
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ESTADo oo peReNÁ,

ExrRATo PARA pu¡r,rcaçÃo
ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N" 185/2022

pnncÄo nr,nrnôNlco No 05912022

CONTRATANTE: TT,IUT.UCþIO DE MARMELEIRO
CONTRATADA: MB CATARINENSE EIRELI
OBJETO: A de de dos abaixo

CNPJ
Avenida Macali,n" 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao(â.rnarnreleiro.pr.eov.br / lioitacao02lAmarmeleito.pr.eov,br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105

3.950,00 3.950,00
Acer A5l5-45-

R6KHI Un.

Notebook: com no mlnimo u. 
I

especificações abaixo: 
I

- Quad core (4 núcleos,8 threads) 
I

- Frequência: 1.00 GHz até3.60 GHz 
I

- Capacidade: I GB RAM (4 GB soldada + 
|

4 GB Módulo) 
|

- Tipo:DDR4 
I

- Frequência: 2l33MHz 
I

- Expansível até 20 GB (1 slot com suporte 
I

paraaté 16 GB + 4 GB soldada) 
|

- Tamanho: 15.6" com design ultrafìno
- Painel: TN
- Resolução: Full HD (1920 x 1080)
- Proporção: 16:9
- Taxa de atualização: 60 Hz
- Tempo de resposta: 8 - I lms
- Brilho: 220 nits
- Taxa de contraste: 400:l
- Espaço de cor (color gamut): 45% NTSC
- Intel UHD Graphics Gl oom memória
compartilhada com a memória RAM.
- Suporte às tecnologias OpenGL 4.5,

OpenCLTM 2.2 e Microsoft DirectX 12

- Dois alto-falantes estéreo
- 256 GB SSD PCIe 3.0 NVMe x4 (M2
2280)
- Webcam com 1280x720 de resolução e

Gravação de áudio e vídeo em720p
- Vy'ireless (Wi-Fi):
- Compatível oom IEEE 802.1I alblýnlac
- Suporte a redes com frequência de 2.4

GHze 5 GHz
- 2x2 MU-MIMO
- Bluetooth 4.2
- LAN/Rede com fio: Gigabit Ethernet,
Wake-on-LAN ready
- Senhas para BIOS e HDD
- Trava Kensington
- Solução TPM em Firware (fTPM)
- Dimensão: 363.4 x 250.5 x 17.95 mm
- Fonte de alimentação: Adaptador AC
Bivolt de 3 pinos (45W) oom cabo

certificação INMETRO
- Bateria: Bateria de 4 células (Li-Íon)
48\1h3220 mAh 15.2 V
- Autonomia da bateria de até 8 horas l0
(depende das condições de uso)
- Tipo membrana em português do Brasil
padrão ABNT 2

27
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MUNIC iPIO DE MARMELEIR.O

ESTADO DO PARANÁ,

CNPJ:
Avenida Macali , n" 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP

- Atalho com função multimídia
(Play/pause, parar, voltar, avançar,
aumentar volume e diminuir volume)
SUGESTAO: Notebook Acer Aspire 5 Intel
Core i5-1035G1, 8GB, 256G8 SSD, 15.6'
FHD 1920x1080 - A5l5-55-51lQ ou
equivalente ou de melhor qualidade.

HQ/
HQSTV43l.[Y

2.190,00 19.710,0035 9 Un.

43" flrll hd, DTV - Conversor Digital
Integrado. Color Master Engine. Resolução:
HD (1366 x 768). Formato da tela: 16:9

.Wi-Fi integrado.
Tipo de tela:LED
Entradas:
02 x USB
02 x HDMI
Wireless Integrado
Potência:2O W (Estéreo)

Nivelador Automático de Volume
Equalização de Som
Ajuste de Temperatura de Cor
Tempo de Resposta (ms):9 ms
Formato:16:9
Ângulo de Visão:170 graus

Sistema de Cores:PAL-M, PAL-N e NTSC
Velocidade de Painel:60 Hz
Suporte de Parede:200x200 (Vesa)

Brilho:3O5 cd/m ao quadrado

Contraste: 1,200.000: I (Dinâmico)
Saldas:.Á,udio RCA
Medidas sem Base(AxLxP):56 x 97 x 9.3

cm
Peso sem Base(AxLxP):6.6Kg
Medidas com Base(AxLxP):60 x97 x23
Peso com Base(AxLxP):6.9Kg
Conteúdo da Embalagem:
0l x Smart TV
0l x Controle Remoto
0l x Manual de Instruções
Garantia:|2 meses com a fabrioante

SMART TV

1.335,00 L335,00

SMART TV LED 32' - HD, Resolução
mínima 1366x768, Design slim, conversor
integrado, 2 HDMI, I USB, Wi-Fi -
formato de tela Full Screeniwidescreen,
bivolt. Potência de áudio aproximada l0
rms. Garantia mínima de 12 (doze) meses.

Itens inclusos: Controle remoto, baterias
parc o controle remoto, cabos de força,
manual de instrução.

HQ/
HQSTV32NY36 I Un.

2.098,00 71.332,00
Lenovo /

ZAgLO3I3BR39 34 Un.

TABLET: Tela 10" ou maior, memória
RAM 4 GB mínimo, armazenamento
interno: 32 GB ou superior, armazenamento
externo: 32 GB ou superior, processador:

octare ou superior, cãmara frontal até

SMPX ou superior, cãmara traseira até 8

MPX ou superior, oonectividade: wi-fi, 39,
4g, bluetootlt, sistema operacional:
proprietário. Conter GPS.

1.400.00 2.800,00BLUEMB /40 2 Un. COMPUTADOR: Processador Intel core 2

E-mail: licitaoao(âlrnarmeleiro.pr'.eov.br / licitaoao02lâmalmeleiro.pr.gov.trr -Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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Pilati
de Marmeleiro

STARTduo 2.40 GHz; Gabineto; 4 GB de momória
RAM; SSD 240 GB; Teclado, Mouse,
Caixa de som.

3.395,00 16.975,00
Acer A3l5-56-

39UP42 5 Un.

NOTEBOOK: 5 A5l4-53-39KH;
Processador Intel Core i3; 10o geração

l005cl (1.2 Ghz até 3.4 Ghz); Memória
8GB DDR4 2400Mh2, expansível até 12

GB; SSD 256GB Nvme, tela 15.6" HD
(1366 x 768p); WIFI - HDMI - Bluetooth,
Webcam; Windows l0 Home.

116.102.00Valor Total Estimado

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali,no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: lioitacati(Arnarnieleirn.nr'.eov.br / líoitacao02@marmeleiro.or,gov.trr - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105


